REQUERIMENTO Nº 97/2006

Senhor Presidente, 



O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a Vossa Excelência seja enviado ofício ao Executivo Municipal, solicitando que o mesmo informe a esta Casa qual a legislação que permite o funcionamento de “trenzinhos da Alegria” no Município e se existe a possibilidade de limitar a vinda dos mesmos ao Município. 

JUSTIFICATIVA: 



Tomei conhecimento que é cobrado por uma volta no “trenzinho da Alegria” cerca de R$ 2,50, que dependendo da quantidade de filhos de um pai de família pode onerá-lo bastante, no entanto no Município, parece não existir regulamentação para a vinda dos mesmos, vem um “Trenzinho” fica vários dias leva o dinheiro da população embora, não demora muito tempo volta outro “Trenzinho”.  



Sala das sessões, 8 de maio de 2006.

ADELMO LOPES DE OLIVEIRA

Vereador

